
RELATÓRIO:

ESTADO DO CEARÁ
SECRETÁRIA DA FAZENDA

CONSELHOnE RECUP.sOSTRmUI'ÁmOS

RESOLUÇÃONU ~gO/Od-
2a CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE. 26.07.2002
PROCESSO N° 1/43102 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200111182
REÇORRENTE~ Lucineide R de Lima Oliveira
RECORRIDO; Célula de Julgamento de In Instância
CONSELHEIRO RELATOR: 1\.1ariaZéha de Aquino Pinho

EMENTA. AI, Não ayresent,'wão de GIDEC no prazo.
Descl.U'TI1Jrimenrode obrigação acessória. É obrigatória a apresentação da
GIDEC, mesmo quando não haja movimento, Penalidade do ar1:,878, IV, "m"
do Dec, 24569197, Re.,..--ul'SQ improvido, Ação fiscal procedente, Decisão por
maioria de votos,

Versam os presentes autos sobre acusação de falta de entrega ao Órgão
Fazendár'..o da GIDEC referente ao mês de Setembro de 200 L

Os agentes autuantes dão como infrígido o ali, 282, sendo sugerida a
per.aiidad-e do aR 818, inciso IV, alínea "'m" dQ Deç, 24569/97,

Presentes aos autos a Ordem de Serviço nO 2001,19753 e o Tenno de
Intimação de fls, 03 e 04, resps"'vCtivamente.

Intimada conforme AR de fi, 06, a Autuada apresenta impugnação.
alegando basicamente que a firma estava recém criada, não tendo ainda movimento alg~e que
por falta de experiência, não deu muita importância à obrigação de apresentar o documento exigido.
Junta documentos constitutivos da firma,

o julgamento de l' instância decide pela procedência da ação fiscal, nos
t-ermos do AI

Intimada da decisão condenatória, a A.utuada apresenta recurso
vQiuntá..riO,oom~.sw.esmas razões da impugnação (fls. 22 a 24).

Em parecer de fis. 35/36. a Consultoria Tributária opina peta
confirmação da decisão recorrida, no que é acompan..~ada pela douta Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.



'.

VOTO DO RELATOR:

Trata-se de acusação de falta de entrega de GIDEC referente ao mês de
Setembrof200 1<

Verificando o que consta nos autos, de logo vê-se que a acusação fiscal
proC"'...de,não p{',dendo orec'urso vohmtá.>1o dar combate fimesma

Na peça recursal, a Autuada confessa que não fez a entrega da GIDEC
no prnzo e ~.aforma estipulatfa por Jei.,o que n:ão a exime da penalidade.

De fato, através da Instrução Nonnativa N° 20/91 foi instituído o
formdi...w Guia lnform,ativa de Dücumentcs Fisc!!>~s Em;tidos e/ou C~.nce~ados-GIDEC,sendo
obrigatória a sua apresentação mensalmente ainda que não haja emissão de documentos fiscais no
período.

Desta fonna, configurada está a infração, não havendo como entender
de outra lnanejra

Assim, voto para que se conheça do recurso voluntário, negue-se-lhe
provimento, para que seja confinnada a deêisão condenatória de l' instância,

É6V6tO.
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Vistos, discutidos e analisados os 'Presentes autos, em que é Reconente
LUCINElDE B. DE UMA OLIVEIRA e Reclli'l:ido CÉLULA DE JULGAMENTO DE l'
INSTÂNCIA, reSOlvem os memn,ms &. 28 Câmara, por maioria de votos, conhecer do recurso
voluntá..no, negai~\he provimento P'lm\ confirmar a decisão condenatória proferida pcla 1" iüstância,
de acordo com o "parecer da douta Procun~dotia Geral do Estado. FOIal'n votos vencidos os dos
conselheiros Benoni Vieira da Silva e Affonso Taboza Pereira, q-ue se ptom.Ul,clamm pela
improcedência do feito fiscal.

B nom Vieira da Silva
NSELHElRO

~ Na~SIDENT ira

Affonso Taooza Pereira
CONSELHEiRO

SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
REClTRSOS TRnnJT ÁRJOS, emF01tàleza, aos !S' e agosto de 2002.

PRESENTES:

UJ>~ Ferreira d.eAndtade
PROCURAOOR 00 ESTADO CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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